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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2022 

CONTRATO 012/2022 

 

EMENTA: CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CAMARA DOS VEREADORES DE 

SALGUEIRO, EMPRESA JN CONSTRUTORA 

LTDA, EM DECORRÊNCIA DO TOMADA DE 

PREÇO Nº 01/2022, PROCESSO 07/2022 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ 11.351.350/0001-19, com sede na Praça Professor Urbano Gomes de Sá, 14, 

Santo Antônio, Salgueiro/PE, CEP 56.000-000, neste ato representada pelo seu Presidente 

Agaeudes Sampaio Gondim, brasileiro, casado, professor, CPF 028.881.134-81, domiciliado na 

sede da Câmara de Vereadores, doravante denominado de contratante, e, do outro lado a 

empresa JN CONSTRUTORA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º21.641.207/0001-15, com sede na Rua Projeta 24, SNI, Quadra B34, Lote 02, 

Loteamento Monte Alegre , Nsrª, Das Graças Salgueiro-PE , na cidade de Salgueiro/PE, 

telefone: (87) 99933-0551 neste ato representado por JOSÉ NILSON DA SILVA, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 984.579.424-68, residente e domiciliado na cidade de Salgueiro-PE, 

doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e demais normas 

aplicáveis. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa especializada em 

engenharia para realizar a reforma do prédio da Câmara Municipal dos Vereadores do 

Município de Salgueiro/PE, conforme especificações e demais elementos técnicos 

constantes do Termo de Referência e demais Anexos deste Edital. 

 

1.2. Integram o presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital da TOMADA 

DE PREÇO nº 001/2022, e seus respectivos Anexos, além da proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO encontram-se previstas no Plano 

Plurianual (PPA) em vigor, estando programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da câmara, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

10 23 CAMARA MUNICIPAL DO SALGUEIRO 

01 031 0001 1002 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPL. E CONSERV. DO PRÉDIO SEDE E 

ANEX 

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 

atender as despesas de mesma 

natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício 

financeiro. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global 

ou Unitário. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93. 

4.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data da emissão da Ordem de 

Serviço ou de documento equivalente e será de 90 (Noventa) dias. 

4.3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ 246.568,46 (Duzentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

5.1.1. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua 

execução, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. O Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

6.2. O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data 

de apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE. 

6.3. A empresa contratada não terá direito ao reajuste caso ocorra por fato imputável à 

mesma, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços, de acordo ANEXOS e a Proposta de Preços 

apresentada. 

7.2. A CONTRATADA deverá fornecer todo material necessário para execução dos serviços, 

equipamentos de segurança, uniformes, e outros quaisquer equipamentos e materiais que 

sejam necessários à plena execução dos serviços. 

7.3. A CONTRATADA deverá durante e após a execução das tarefas, manter o local onde 

serão executados os serviços sempre limpo. A retirada do lixo e do entulho será de 

responsabilidade da contratada. Este procedimento se aplica, também, no término dos 

serviços. 

7.4. CONTRATADA deverá adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a 

Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre 

segurança, medicina e higiene do trabalho. 

7.5. A CONTRATADA deverá informar antecipadamente ao gestor do contrato todos os 

representantes ou prepostos que terão qualquer tipo de vinculação com a obra, objetivando 

manter a qualidade técnica dos serviços a serem executados. 

7.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, 

estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que 

lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa, inclusive a obtenção 
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de todas as licenças, alvarás e autorizações ligadas direta ou indiretamente com a execução 

dos serviços contratados e ao exercício de suas atividades nas jurisdições em que se 

desenvolverem. 

7.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos, instrumentos, ferramentas e mão-de- 

obra necessária à completa execução dos serviços, bem como os equipamentos de segurança 

do trabalho, em consonância com as normas da CIPA. 

7.8. A CONTRATADA deverá equipar sua equipe de trabalho com ferramentas compatíveis 

com a tarefa, além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança quando 

necessário (EPI). 

7.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela indenização por quaisquer acidentes de 

trabalho, resultantes da execução das obras e serviços contratados, ou caso fortuito, bem 

como pela eventual destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a 

aceitação definitiva da obra e, ainda, pelas indenizações que possam vir a ser devida a 

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos em via pública. 

7.10. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução dos serviços, um Engenheiro 

Civil legalmente habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim 

de garantir a boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho da fiscalização, uma vez que se 

trata de serviços especializados. 

7.11. A CONTRATADA deverá compor sua equipe de trabalho de profissionais qualificados a 

executar com perfeição os serviços. 

7.12. A CONTRATADA deverá manter, no canteiro de obras, à disposição do contratante, um 

livro de ocorrência diária (diário de obra), com folhas enumeradas, composto cada folha de um 

original e uma cópia, onde serão anotadas as ordens de serviços e ocorrências. Este livro será 

aberto no início da obra, devendo qualquer ocorrência ser assinalada pela fiscalização, a quem 

caberá uma das vias, não sendo tomadas em consideração pela fiscalização da CÂMARA, as 

reclamações ali não registradas. 

7.13. A CONTRATADA deverá corrigir por sua conta exclusiva, os serviços executados pela, que 

apresentarem omissões ou defeitos de execução constatados pela fiscalização, por culpa direta 

e comprovada sua ou de seus prepostos. 

7.14. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório, sobretudo no que é pertinente à comprovação da inexistência 

de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

7.15. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir e substituir, ás suas expensas, no total ou 

em parte, objeto do presente termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de matérias empregados. 

7.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do 

Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 

7.17. A CONTRATADA, Caso haja necessidade de trabalhos fora dos horários de expediente, a 

empresa CONTRATADA informará à Administração da CÂMARA, com antecedência mínima de 

24 horas, apresentando a relação nominal dos servidores a fim de que seja feito o 

credenciamento dos mesmos. 

7.18. A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os 

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de 

energia rede elétrica, de água, lógica ou telefone, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços 
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de utilidade pública, nas áreas da CÂMARA e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às 

suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as em conformidade como o 

seu estado original. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Expedir ordem de serviço, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para início da 

execução da obra; 

8.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na legislação pertinente e neste CONTRATO; 

8.5. Comunicar à CONTRATADA, em tempo hábil, qualquer fato que acarrete interrupção de 

sua execução; 

8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

8.7. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as 

determinações constantes do Edital e seus anexos, especialmente o Projeto Básico e/ou 

Projeto Executivo, fornecendo por escrito as informações necessárias; 

8.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

8.9. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA, decidir sobre a viabilidade de 

continuidade da avença, levando em consideração a manutenção dos requisitos de habilitação 

originalmente previstos na licitação e das condições estabelecidas neste CONTRATO. 

8.10. Sempre que reputar necessário, solicitar à CONTRATADA os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 

serviços. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1.  As medições dos serviços para pagamento serão baseadas no cronograma físico-

financeiro aprovado pelo Engenheiro responsável, considerando os serviços efetivamente 

medidos e apresentados nao prazo não inferior a 30 (trinta), dias. 

9.2. Os pagamentos far-se-ão após análise e aprovação de toda documentação, apresentada 

ao Fiscal e Gestor do contrato. 

9.3. Os critérios de medição de todos os serviços deverão seguir as determinações das 

legislações vigentes. 

9.4. Na apresentação da medição deverão ser entregues, os seguintes documentos para 

análise do Fiscal da obra ou serviço: 

a) À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) dos Serviços, 

acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação. 

b) Planilha de medição; (acompanhada pelo ateste do engenheiro) 

9.5. Consoante à aprovação dos itens acima, com o devido atesto do Engenheiro responsável, 

a empresa deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 

9.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos 

supra. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato.  

10.1.1 As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

10.1.2 O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 

nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

10.2 Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como aqueles serviços 

não constantes na planilha orçamentária, o (s) preço (s) unitário (s) do (s) mesmo (s) deverá 

(ão) ser correspondente (s) ao (s) previsto(s) nas tabelas de referência oficiais, atinentes à 

data do orçamento da licitação. 

10.3 Em relação aos serviços extras não tabelados, as composições dos preços unitários serão 

realizadas pela Administração Pública ou pela Contratada, neste último caso aprovada a 

composição pela Administração Pública, considerando-se, primeiramente, os preços insumos 

das tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram 

utilizadas na elaboração do orçamento e, quando da ausência dos insumos das tabelas de 

referência, os preços dos insumos de mercado (cotações) referentes ao momento da 

ocorrência  do serviço extras. 

10.4 Quando da fixação dos preços dos serviços extras tabelados, os preços dos serviços 

obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste 

contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual. 

10.5 Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os preços dos insumos 

obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste 

contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, e os preços dos 

insumos cujos preços foram cotados serão os resultantes das cotações de mercado. 

10.6 Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a taxa de BDI 

constante da proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado pela Administração, 

o que for menor, aplicando-se, na seqüência, o fator K de deságio. 

 

Valor global da proposta vencedora 

K= 

Valor global do orçamento estimado 

 

10.7 Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual cheio sobre os 

insumos ou serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de referência; e, sobre os 

insumos cotados, aplicar-se-á o índice correspondente apenas aos meses transcorridos entre a 

data a que a cotação se refere e a data do reajuste que se estiver realizando. 

10.8 Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 

válidos no momento da medição, carecendo de específica autorização do Contratante e, ainda, 

devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela Contratada redundaram, ou não, de 

eventual erro de projeto, de modo a se observarem as regras protetivas ao erário. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação no presente CONTRATO. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto será recebido: 
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12.1.1. De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante a emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA 

quanto à finalização da obra/serviço. 

12.1.2. De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 

pendências verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná-las. 

12.4. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, 

a CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas. 

12.5. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento 

das pendências apontadas, a CONTRATADA poderá realizar comunicação escrita à 

CONTRATANTE, solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do 

objeto aos termos contratuais. 

12.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será 

lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências 

relatadas no Termo de Recebimento Provisório, e mediante a entrega do ‘as built’ aprovado 

pela Fiscalização, contendo desenhos, mapas de acompanhamento e planilhas. 

12.7. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de 

pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art. 73, I, “b”, da Lei nº 

8.666/93, que deverá ser fixado no Termo de Recebimento Provisório, será lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE. 

12.8. Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a vistoria nos prazos 

fixados, reputar-se-á como 

realizado o recebimento da obra, desde que a CONTRATADA tenha comunicado o fato à 

Administração nos quinze dias 

anteriores ao decurso dos respectivos prazos. 

12.9. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, a 

CONTRATADA fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e 

utensílios, zelando pelo Patrimônio Público da Câmara, assumindo inteira responsabilidade 

civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar 

a câmara ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 

12.10. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a CONTRATADA, nem as empresas 

consorciadas, que serão solidariamente responsáveis pela solidez e segurança da obra, das 

responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I Advertência; 

II Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do referido serviço, por dia decorrido. 

b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço. 

c) Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido. 
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d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se 

como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 

III Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no inciso II, alínea “a” e “c”, do item anterior. 

13.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos incisos III e IV do item 13.1: 

I Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

II Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada; 

III Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

13.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

13.6. As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual, desde que o 

valor desta comporte imediato implemento extrajudicial – dos pagamentos porventura devidos 

à CONTRATADA ou, ainda, mediante ação judicial nos termos da lei. 

13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 

13.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definitivos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATO poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

14.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.3. Sempre que possível, o termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

14.3.1. Relatório analítico dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a 

integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades constatadas na execução do objeto. 

15.1.1. A CONTRATANTE designa ___________________________________________, 

Cargo: ___________________________, Matrícula 

__________________________, como servidor responsável pelas atribuições de 

fiscalização. 

15.2. A CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do CONTRATO e sua equipe, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o CONTRATO, o projeto ou com as normas da 
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ABNT, devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além 

de disponibilizar todos os elementos necessários ao desempenho dessa função. 

15.3. O fiscal do CONTRATO terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em 

desacordo com o estabelecido no CONTRATO, comunicando à autoridade competente, para 

que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem 

de paralisação dos serviços. 

15.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve o fiscal 

do CONTRATO informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os 

documentos necessários à comprovação da irregularidade. 

15.5. A CONTRATADA manterá na obra Livro de Ocorrências, no qual deverá o fiscal assinalar 

as ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização relacionadas à execução dos 

serviços. 

15.6. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

15.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o CONTRATO. 

15.9. A gestão do contrato será de incumbência do servidor 

________________________________________, Cargo: 

____________________________________, Matrícula 

______________________________________, que, dentre outras atribuições, deverá: 

15.9.1. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.9.2. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

15.9.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

15.9.4. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos; 

15.9.5. Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e 

atestadas pelo fiscal do contrato, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

15.9.6. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Salgueiro, Estado de Pernambuco, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente CONTRATO. 

 

Salgueiro/PE, 02 de junho de 2022 

 

_____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO 

CNPJ 11.351.350/0001-19 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________________ 

JN CONSTRUTORA LTDA  

CNPJ/MF: .641.207/0001-15 

CONTRATADA 


